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RESOLUÇÃO Nº 005/2019 – COU/UNESPAR 
 

 
Homologa a Resolução nº 011/2018 – 
Reitoria/Unespar aprovada “ad 
referendum” do COU, que dispõe sobre o 
Regimento Interno do Comitê de Ética em 
pesquisas envolvendo seres humanos – 
COPEP, da Unespar. 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO E REITOR, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, e 
 
considerando a solicitação autuada no protocolado  nº 15.733.966-4;  
 
considerando a deliberação contida na ata da 2ª Sessão (1ªOrdinária) do Conselho 
Universitário, realizada no dia 29 de maio de 2019, em Paranavaí; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Homologar a Resolução nº 011/2018 - Reitoria/Unespar, aprovada “ad 

referendum” do COU, referente ao Regimento Interno do Comitê de Ética em 
pesquisas envolvendo seres humanos – COPEP da Unespar. 
 
 
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Art. 3º Publique-se no site da UNESPAR.  
 
 
Paranavaí, em 29 de maio de 2018. 
 
 
 

 

 


